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O que foi aprovado 
TlTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPITULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
SEÇÃO V 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO 
D E 

DEFESA NACIONAL 
SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA 
Art. 94 0 Conselho da República é órgão superior de 
consulta do Presidente da República, e deles 
p a r t i c i p a m 
I — o Vice-Presidente da República; 
II — o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III — o Presidente do Senado Federal; 
IV — os líderes da maioria e da minoria na Câmara 
dos Deputados; 
V — os líderes da maioria e da minoria do Senado 
Federal; 
VI — o Ministro da Justiça; 
VII — seis cidadãos brasileiros natos, com mais de 
trinta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo 
Presidente da República, dois eleitos pelo Senado 
Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, 
todos com mandato de trNes anos, vedada a 
recondução. 
Art. 96 — Compete ao Conselho da República 
pronunciar se sobre: 
I — intervenção federal, estado de defesa e estado de 
sitio; 
II — as questões relevantes para a estabilidde das 
instituições democráticas. 
Parágrafo único. 0 Presidente da República poderá 
convocar Ministro de Estado para participar da 
reunião do Conselho, quando constar da pauta questão 
relacionada com o respectivo Ministério. 

SUBSEÇÃO II 
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Art. 96 — 0 Conselho de Defesa Nacional é órgão de 
consulta do Presidente da República nos assuntos 
relacionados com a soberania nacional e a defesa do 
Estado democrático, e dele participam como mem
bros natos: 
I — o Vice-Presidente da República; 
II — o Presidente da Câmara dos Deputados; 
m — o Fresidente do Senado Federal; 
IV — o Ministro da Justiça; 

V — os Ministros militares; 
VI — o Ministro das Relações Exteriores; 
VII — o Ministro do Planejamento; 
Parágrafo Io Compete ao Conselho de Defesa 
Nacional: , 
I — opinar nas hipótese de declaração de guerra e de 
celebração da paz, nos termos desta Constituição; 
II — opinar sobre a decretação do estado de defesa, 
do estado de sítio e da intervenção federal; 
m — propor os critérios e condições de utilização de 
Arcas indispensáveis à segurança do território 
nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente 
na faixa de fronteira e nas relacionadas com a 
preservação e a exploração dos recursos naturais de 
qualquer tipo; 
IV — estudar, propor e acompanhar o desenvol
vimento de iniciativas necessárias a garantir a 
independência nacional e a defesa do Estado 
democrático. 
Parágrafo 2° A lei regulará a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional. 
(...) 

CAPITULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SECÀOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...) 
Art. 96 Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios: 
I — ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de 
juiz substituto, através de conrsuso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classifi
cação; 
II — promoção de entrância para entrância, alterna
damente, por antiguidade e merecimento, observado 
o seguinte: 
a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento; 
b) promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e intregar o juiz da 
primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, 
salvo se não houver com tais requisitos quem aceitem 
0 lugar vago. 
(...) 
II — do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados. 
Parágrafo Io Pa ra efeito da entrega a ser efetuada de 
acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a 
parcela da arrecadação do imposto de renda e 
proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos 
termos do disposto nos arts . 163,1 e 164,1. 
Parágrafo 2o A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o 
eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido. 
Parágrafo 3o Os Estados entregarão aos respectivos 
Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II, observados os 
critérios estabelecidos no art. 164, parágrafo único, I 
e l l . 

Art. 166. É vedada a retenção ou qualquer restrição à 
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta 
seçâo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, neles compreendidos adicionais e acrés
cimos relativos a impostos. 
Parágrafo único. Essa vedação não impede a União 
de condicionar a entrega de recursos ao pagamento 
de seus créditos. 
Art. 167. Cabe à lei complementar: 
1 — definir valor adicionado para fins do disposto no 
art.164, parágrafo único, I; 
II — estabelecer normas sobre a entrega dos recursos 
de que trata o art. 165, especialmente sobre os 
critérios de rateio dos fundos previstos no seu inciso I, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econòmico 
entre Estados e entre Municípios; 
III — dispor sobre o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 
participações previstas nos arts. 163,164 e 165. 
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de 
participação referidos no incisoll. 
Art. 168. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios ivulgarão.até o último dia do mes 
subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados, bem como os recursos 
recebidos, os valores de origemtributária entregues e 
a entregar, e a expressão numérica dos critérios de 
rateio. 
Parágrafo único. Os dados divulgados pela União 
serão discriminados por Estado e por Município e os 
dos Estados, por Município, 

CAPÍTULO II , 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

Art. 169. Lei complementar disporá sobre: 
I — finanças públicas; 
II — dívida pública externa e interna, inclusive das 
autarquias, fundações e demais entidades controladas 
pelo Poder Público; 
III — concessão de garantias pelas entidades 
públicas: 
IV — emissão e resgate de títulos da dívida pública; 
V — fiscalização das instituições financeiras; 
VI — operações de câmbio realizadas por órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
edos Municípios; 
VII — compatibilização das funções das instituições 
oficiais de créditoda União, resguardadas as caracte
rísticas e condições operacionais plenas das voltadas 
ao desenvolvimento regional. 

Art. 170. A competência da União para emitir moeda 
será exercida exclusivamente pelo Banco Central do 
Brasil. 
Parágrafo Io É vedado ao Banco Central do Brasil 
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que 
não seja instituição financeira. 
Parágrafo 2o O Banco Central do Brasil poderá 
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com o objetivo de regular a oferta de 
moeda ou a taxa de juros. 
Parágrafo 3o As disponibilidades de caixa da União 
serão depositadas no Banco Central do Brasil e as dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos emlei. 

SEÇÃO II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 171. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 
I — o plano plurianual; 
II — ás diretrizes orçamentárias; 
III — os orçamentos anuais. 
Parágrafo Io A lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal 
para as despesas de capital investimentos e outras 
delas decorrentes, bem como as relativas aos 
programas de duração continuada. 
Parágrafo 2o A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades da administra
ção pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributaria e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais 
de fomento. 

Parágrafo 3o O Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execuçáoorçamentária. 
Parágrafo 4o Os planos e programas nacionai, 
regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o piso 
plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 
Parágrafo 5o A lei orçamentária anual compreende
rá : 

I — o orçamento fiscal referente aos Poderes da 
União,seus fundos, órgãos e entidades da administra
ção direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
H — o orçamento de investimento das empresas 
emque a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto: 
III — o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas a s entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos 
e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 
Parágrafo 6o O projeto de lei orçamentária será 
acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia. 
Parágrafo 7° O orçamento fiscal e o das empresas 
estatais, compatibilizados com o plano plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério populacional. 
Parágrafo 8o A lei orçamentária anual não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, nos termos da lei. 

I — (transferida a matéria para o texto do Parágrafo 
8° acima) 

II - SUPRIMIR. 
Parágrafo 9o Lei complementar: 
I — disporá sobre o exercício financeiro, a vigência, 
os prazos, a tramitação legislativa, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
II — estabelecerá normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem 
comocondições para a instituição e funcionamento de 
fundos. 
Art. 172. Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, aoorçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 
duas Casas do Congresso Nacional simultaneamente. 
Parágrafo Io Caberá a uma comissão mista perma
nente de Senadores e Deputados: 
I — examinar e emitir parecer sobre os projetos 
referidos neste artigo, e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República; 
II — examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas nacionais, regionais e setores previstos 
nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação 
das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art . 60. 
Parágrafo 2o As emendas serão apresentadas na 
comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das 
duas Casas do Congresso Nacional. 
Parágrafo 3o As emendas aos projetos de lei do 
orçamento anual ou à leio que o modifica, somente 
podem ser aprovadas caso: 
I — sejam compatíveis com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias; 

II — indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despesa, 
e x c l u í d a s a s q u e i n c i d a m s o b r e : 
a) dotações para pessoal e seus encargos-, 
b) serviço da divida; 
c) transferências tributárias constitucionais para 
Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 
III — relacionadas com a correção de erros ou 
omissões; ou 
IV — relacionadas com os dispositivos do texto do 
projeto de lei. 
Parágrafo 4o As emendas ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o plano plurianual. 
Parágrafo 5o O Poder Executivo poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto náo iniciada a votação, na comissão mista, 
da parte cuja alteração é proposta. 
Parágrafo 6o Os projetos de lei do plano plurianual, 
das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviado spelo Presidente da Repúlbica ao 
congresso Nacional, nos termos da lei complementar 
a que se refere o Art. 171, Parágrafo 9°.a O projeto de 
lei orçamentária anual será enviado peio Presidente 
da República ao Congresso Nacional, nos termos da 
lei complementar a que se refere o art. 171, Parágrafo 
9o. 
Parágrafo 7o Aplicam-se aos1 projetos mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 
Parágrafo 8o Os recursos que, em decorrência de 
veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentá
ria anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
especifica autorização legislativa. 
Art. 173. São vedados: 
I — O início de programas ou projetos não incluídos 
na lei orçamentária anual; 
II — a realização de despesas oua assunção de 
obrigações diretas que excedam os créditos orçamen
tários ou adicionais; 
III — a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autoridades mediante crédito suple
mentares ou especiais específicos, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta; 
IV — a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se 
referemos arts. 164 e 165, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 215, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art . 171, Parágrafo 8o, I; 
V — a abertura de crédito suplementar ou especial 

sem prévia autorização legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes; 
VI — a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, 
sem prévia autorização legislativa; 

VII — a concessão ou utilização de créditos 
ilimitados; 

VIII — a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art . 171, Parágrafo 5o ; 

IX — a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa. 
Parágrafo Io Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 
Parágrafo 2o Os créditos especiais e extraordinários 
terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites dos seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subsequente. 

Parágrafo 3o A abertura de crédito extraordinário 
somente será admitida para atender á despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 64. 
Art 174. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, inclusive créditos suplementares, e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Leisla-
tivo e Judiciário e do MinistérioPúblico ser-lhes-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês, na forma da lei 
complementar, a que se refere o art. 171, Parágrafo 
9°. 

Art. 175. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabeleci
dos em lei complementar. 
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão a qualquer título de pessoal pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, só poderão ser feitas: 

I — se houver prévia dotaçãoorçamentária suficiente 
para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 
II - se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO 
ESTADO, DO REGIME DE PROPRIEDADE DO 

SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
Art. 176. A ordem económica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 
I — soberania nacional; 
II — propriedade privada; 
III — função social da propriedade; 
IV — livre concorrência; 
V — defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio ambiente; 
VII — redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII — busca do pleno emprego; 

IX — tratamento favorecido para as empresas 
brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade económica, indepen
dentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 
nos casos previstos em lei. 
Art. 177. São consideradas: 

I — empresa brasileira a constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no 
País; 

II — empresa brasileira de capital nacional aquela 
cujo controle efetivo esteja em caráter permanente 
sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas 
domiciliadas e residentes no País ou de entidades de 
direito público interno, entendendo-se por controle 
efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu 
capital volante e o exercício, de fato e de direito, do 
poder decisório para gerir suas atividades. 
Parágrafo 1° A lei poderá, em relação à empresa 
brasileira de capital nacional: 

I — conceder proteção e benefícios especiais 
temporários para desenvolver atividades considera
das estratégicas para a defesa nacional ou impres
cindíveis ao desenvolvimento do País; 

II — estabelecer, sempre que considerar um setor 
imprescindível para o desenvolvimento tecnológico 
nacional, entre outras condições e requisitos: 
a) a exigência de que o controle referido no inciso II 
do "caput" se estenda às atividades tecnológicas da 
empresa, assim entendido o exercício, de fato e de 
direito, do poder decisório para desenvolver ou 
absorver tecnologia; 

b) percentuais de participação, no capital, de pessoas 
físicas domiciliadas e residentes no País ou entidades 
de direito público interno. 

Parágrafo 2o VOTAÇÃO ADIADA. 
Art. 178. A leidisciplinará, com base no interesse 
nacional, os investimentos de capital estrangeiro, 
incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa 
de lucros. 

Art. 179. Ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição, a exploração direta de atividade 
económica pelo Estado só será permitida quando 
necessária aos imperativos da segurança nacional ou 
a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

Parágrafo r A empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que explorem 
atividade económica sujeitam-se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias. 
Parágrafo 2o As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista náo poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado. 
Parágrafo 3o A lei regulamentará as relações da 
empresa pública com o Estado e a sociedade. 
Parágrafo 4o A lei reprimirá o abuso do poder 
económico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário 
dos lucros. 

Parágrafo 5o A lei, sem prejuízo da responsabilidade 
individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabele
cerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às 
punições compatíveis com a sua natureza, nos atos 
praticados contra a ordem económica e financeira e a 
economia popular. 

Art. 180. Como agente normativo e regulador da 
atividade económica, o Estado exercerá, na forma da 
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planeja-, 
mento, sendo este determinante para o setor público é 
indicativo para o setor privado. 

Parágrafo lu A lei estabelecerá as diretrizes e bases 
do planejamento do desenvolvimento nacional equili
brado, o qual incorpora e compatibilizará os planos 
nacionais e regionais de desenvolvimento. 
Parágrafo 2o A lei apoiará e estimulará o cooperati
vismo e outras formas de associativismo. 

Parágrafo 3o O Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros. 

Parágrafo 4o As cooperativas têm prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos 
recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 
áreas onde estejam aluando,e naquelas fixadas de 
acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

Da Sucursal de Brasília 

O Congresso 
c o n s t i t u i n t e 
manteve ontem o 
texto aprovado 
no primeiro tur
no de votações, 
que concede pri
vilégios à "em
presa brasileira 
de capital nacio
nal" em relação às empresas de 
capital estrangeiro. A "empresa 
brasileira de capital nacional" é 
aquela cujo controle efetivo está em 
caráter permanente sob o domínio 
(direto ou indireto) de pessoas 
físicas domiciliadas e residentes no 
país, ou de entidades de direito 
público interno. 

Entende-se por controle efetivo a 
titularidade (posse) da maioria do 
seu capital votante e o exercício (de 
fato e de direito) do poder decisório 
para gerir suas atividades. A legis
lação ordinária poderá "conceder 
proteção e benefícios especiais tem
porários" para que estas empresas 
desenvolvam atividades considera
das estratégicas para a defesa 
nacional ou imprescindíveis ao de
senvolvimento do país. "Empresa 
brasileira" é a constituída sob as 

leis brasileiras e que tenha sua sede 
e administração no país. 

A distinção entre os dois tipos de 
empresa é um dos temas mais 
polémicos do Título VII, sobre a 
ordem económica e financeira, cuja 
votação foi iniciada ontem de ma
nhã. Não houve sessão à tarde em 
virtude da convenção nacional do 
PDS. O "esforço concentrado" pros
segue hoje, com sessões às 9 e I5h. 

O presidente do Congresso consti
tuinte, Ulysses Guimarães, aceitou 
uma decisão das lideranças partidá
rias e adiou por 24 horas a votação 
do parágrafo 2o do artigo 177, que dá 
tratamento preferencial à empresa 
brasileira de capital nacional na 
venda de bens e serviços ao governo. 

O senador Roberto Campos 
(PDS-MT), que pretendia alterar o 
conceito de empresa brasileira de 
capital nacional, disse que o país 
está vivendo um "dramático mo
mento de obscurantismo". Segundo 
ele, a distinção entre empresa naci
onal e estrangeira só existe na Guiné 
Bissau e sua inclusão na nova 
Constituição brasileira indica que o 
Brasil desconhece a onda mundial 
de integração de mercados. 

Interrompido a todo instante pela 
campainha da Mesa e por parlamen

tares de esquerda, por ter ultrapas
sado seu limite de tempo na tribuna, 
Roberto Campos disse que o preceito 
constitucional de que "todos são 
iguais perante a lei" será uma 
"grotesca ehipócrita mentira". '; l 

Todas as tentativas de alteração 
dos primeiros artigos do Título sobre 
a ordem económica —que permitem 
a manutenção da reserva de merca
do em alguns setores— foram rejei
tadas. O texto aprovado diz que a 
ordem económica tem por fim asse
gurar a todos uma existência digna, 
observados os seguintes princípios: 
soberania nacional, propriedade 
privada, função social da proprieda
de, livre concorrência e defesa do 
consumidor, entre outros. 

As empresas públicas e as socie
dades de economia mista não pode
rão gozar de privilégios fiscais não 
extensivos às do setor privado. O 
Estado é considerado "agente nor
mativo e regulador da atividade 
económica". 

O maior quórum alcançado ontem 
foi o de 425 congressistas, em um 
total de 559. Vinte e cinco parlamen
tares concordaram em retirar suas 
emendas por causa dos acordos de 
lideranças e para apressar as vota
ções. 

Centrão recusa Criados COnselllOS de 
acordo sobre a T^ Í í n *i 1 • 

reforma agrária D e f e S a e d a ^publica 
Da Sucursal de Brasília 

O deputado José Lins (PFL-CE), 
um dos negociadores do Centrão, 
disse ontem que pode não haver 
acordo para a votação da reforma 
agrária e do dispositivo que dá 
preferência às empresas brasileiras 
de capital nacional na venda de 
produtos e serviços ao governo. 

O deputado Ronaldo Cezar Coelho 
(PSDB-RJ) disse acreditar na pos
sibilidade de um acordo que remeta 
para a legislação ordinária os casos 
em que as empresas brasileiras de 
capitel nacional terão preferência 
na venda de produtos e serviços ao 
governo. José Lins disse que não 
aceita esta fórmula, mesmo corren
do o risco de perder em plenário. 
Quanto à reforma agrária, o Cen
trão não admite a desapropriação 
das "terras produtivas". 

UDR chega às 
galerias mesmo 
sem as senhas 

Da Sucursal de Brasília 

Cerca de 200 integrantes da União 
Democrática Ruralista (UDR) tive
ram livre acesso às galerias do 
Congresso constituinte durante a 
sessão de ontem, embora trabalha
dores rurais e participantes de um 
encontro sobre moradia popular 
tenham sido barrados na entrada do 
anexo 2, a cerca de 200 metros do 
plenário. Esperava-se a votação dos 
dispositivos referentes à reforma 
agrária, o que não ocorreu. 

Grande parte dos integrantes da 
UDR não dispunha de senhas e foi 
conduzida às galerias por seguran
ças, passando pela entrada privati
va dos jornalistas. Os trabalhadores 
rurais fizeram um "corredor polo
nês" na entrada do anexo 2. Ulysses 
Guimarães disse que vai apurar se o 
acesso dado à UDR foi irregular. 

Da Sucursal de Brasília 

Após a promulgação da nova 
Constituição, o presidente da Repú
blica disporá de dois órgãos de 
consulta: o Conselho de República e 
o Conselho de Defesa Nacional, 
aprovados na tarde anteontem e na 
manhã de ontem pelo Congresso 
constituinte. Competirá ao Conselho 
da República pronunciar-se sobre 
intervenção federal, estado de defe
sa, estado de sítio e "questões 
relevantes para a estabilidade das 
instituições democráticas". 

Ao Conselho de Defesa um substi
tuto do atual Conselho de Segurança 
Nacional caberá: opinar nas hipóte
ses de declaração de guerra e 
celebração de paz; propor critérios 
e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança nacio
nal; estudar, propor e acompanhar 

o desenvolvimento de iniciativas 
necessárias a garantir a indepen
dência nacional e o Estado demo
crático; e opinar sobre a decretação 
de estado de defesa, de sítio e 
intervenção federal. 

O Conselho de República será 
formado pelo vice-presidente da 
República, presidentes da Câmara e 
do Senado, ministro da Justiça, 
líderes da maioria e da minoria na 
Câmara e no Senado e seis cidadãos 
brasileiros natos (que deverão ter 
mais de 35 anos de idade, sendo dois 
nomeados pelo presidente da Repú
blica, dois eleitos pelo Senado e dois 
pela Câmara, todos com mandato 
improrrogável de três anos). 

O de Defesa Nacional será com
posto pelo vice-presidente, presiden
tes do Senado e Câmara e minstros 
da Justiça, militares, Relações Ex
teriores e do Planejamento. 

As competências dos conselhos 
- u 

Conselho de 
Segurança Nacional 

(Atual Constituição) 

* Estabelecer os objetivos nacio
nais permanentes e as bases da 
política nacional. 

* Indicar as áreas indispensáveis à 
segurança nacional e os municípios 
considerados de seu interesse. 

* Dar, em relação às áreas 
indispensáveis à segurança nacio
nal, assentimento prévio para con
cessão de terras, abertura de vias 
de transporte, instalação de meios 
de comunicação, estabelecimento ou 
exploração de indústrias. 

•k Conceder licença para o funcio
namento de entidades sindicais 
estrangeiras e autorizar a filiação 
das nacionais a essas entidades. 

Conselho de 
Defesa Nacional 

(Nova Constituição) 

* Opinar nas hipóteses de declara
ção de guerra e de celebração da 
paz. 

* Opinar sobre a decretação do 
estado de defesa, do estado de sítio, 
e da intervenção federal. 

r; 
* Propor os critérios e condições de 
utilização de áreas indispensáveis à 
segurança do território nacional e 
opinar sobre seu uso, especialmente 
na faixa de fronteira e nas relacio 
nadas com a preservação e a 
exploração dos recursos naturais. 

* Estudar, propor e acompanhar o 
desenvolvimento de iniciativas para 
garantir a independência e a defesa 
do Estado democrático. 

Luciano Andrade 

O s e n a d o r p a r a e n s e J a r b a s P a s s a r i n h o ( à d i r e i t a ) , p r e s i d e n t e d o P D S , d u r a n t e a c o n v e n ç ã o d o p a r t i d o e m B r a s í l i a 

Passarinho é lançado à sucessão 
de Sarney na convenção do PDS 

Do enviado especial à Brasília 

A candidatura do senador paraen
se Jarbas Passarinho à Presidência 
da República em 1989 foi lançada 
ontem na convenção nacional do 
PDS pelo deputado federal Amaral 
Netto (RJ), sob aplausos dos 94 
convencionais. Passarinho, último a 
discursar na convenção, realizada 
no plenário do Senado, foi cauteloso 
ao analisar a proposta, em entrevis
ta: "Vou pensar. Entre os que 
podem ser candidatos, tem havido 
até pressões para que seja eu, mas 
considero prematuro", disse. 

Em seguida o senador, eleito 
ontem presidente do PDS, fez uma 
revelação que indica claramente a 
possibilidade de sua candidatura: 
O representante de Paulo Maluf 

aqui na convenção, Calin Eid, 
transmitiu-me hoje a decisão de 

Maluf de que só será candidato à 
Presidência em 1994." Depois, reto
mou a cautela e disse que "a 
definição das candaturas à Presi
dência passa pelo resultado das 
eleições municipais, principalmente 
a de São Paulo. Se, por exemplo, 
Maluf for eleito prefeito de São 
Paulo terá derrotado concorrentes 
importantes como o do PSDB e do 
PMDB e se tornará um dos fortes 
candidatos à Presidência". 

O plenário do Senado estava co
berto de faixas que lembravam as 
obras dos governos militares do 
tempo em que o PDS era "o maior 
partido do Ocidente", "Itaipu, Cara
jás, Siderbrás", "Telebrás, Embra-
tel, Intelsat". A maior faixa, afixada 
na parede atrás da mesa, dizia: "Eu 
era feliz e não sabia". 

Passarinho, presidente nacional 
em exercício do PDS, foi efetivado 

no cargo (o presidente de fato, 
licenciado, era o ex-senador Amaral 
Peixoto). A nova Executiva, eleita 
por aclamação, é integrada somente 
por parlamentares: deputado Del
fim Netto (SP), Io vice-presidente; 
senador João Castello (MA), 2o vice; 
deputado Artenir Werner (SC), Ja 

vice; deputado Victor Faccioni 
(RS), secretário-geral; senador José 
Luiz Maia (PI), Io secretário; depu
tado Francisco Diógenes (AC), 2o 

secretário; senador Afonso Sancho 
(CE), tesoureiro; e deputado Salim 
Curiati (SP), 2o tesoureiro. 

A Convenção aprovou moção de 
Faccioni dizendo que "cabe ao PDS 
fazer uma oposição mais firme ao 
governo", porque Sarney "deixou de 
merecer a confiança do partido no 
dia em que se apoiou em outros, que 
não cumpriram os compromissos 
assumidos". (NeriVitorEich) 


